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RESUMO O médico Franco Basaglia, principal defensor dos pacientes psiquiátricos da Itália, 

onde em 13 de maio de 1978, a Lei n.180, determinou que a maioria dos hospitais psiquiátricos 

italianos, os chamados manicômios, fossem fechados e o país passou a desenvolver uma rede 

alternativa. A criação do centro de saúde mental italiano, inspirou a criação dos CAPS (Centro 

de Atenção Psicossocial) no Brasil (CARNEIRO, 2021). O psiquiatra Franco Basaglia, 

revolucionou a partir da década de 1960, as abordagens e terapias no tratamento de pessoas 

com transtornos mentais nas cidades italianas de Trieste e Gorizia (BUENO, 2016). 
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1. INTRODUÇÃO  

 

 

O psiquiatra Franco Basaglia, revolucionou a partir da década de 1960, as abordagens e 

terapias no tratamento de pessoas com transtornos mentais nas cidades italianas de Trieste e 

Gorizia (BUENO, 2016). Basaglia (2005) detalha um pouco da implantação dos serviços 

substitutivos aos hospitais psiquiátricos naquele país e toda organização deste processo. Estes 

serviços têm uma proposta que visa superar uma tradição centrada nos hospitais e busca incluir 

outras áreas de interesse como habitação, cultura e humanização dos usuários em saúde mental.  

De acordo com a Organização Mundial de Saúde (2001), define-se doença mental ou transtorno 

mental, como um leque de distúrbios em que envolvem mudanças na emoção, pensamento ou 

comportamento. Em diferentes culturas, pesquisadores definem saúde mental de formas 

variadas, entre elas a autoeficácia percebida, o bem-estar subjetivo, a competência, a autonomia 

e a autorealização do potencial intelectual e emocional do indivíduo (SILVA et al, 2020). 

De forma mais ampla, acredita-se que saúde mental é mais do que a ausência do próprio 

transtorno (CAMARGO; NEVES, 2004). De acordo com o relatório da Organização Mundial 

de Saúde, 30% dos países não dispõem de políticas de saúde mental e 90% não incluem 

estratégias psiquiátricas para crianças e adolescentes (BRASIL, 2004). No Brasil de 1999, às 

internações psiquiátricas foram um dos maiores gastos da rede hospitalar no SUS, sendo que 

78,8% dos leitos são ofertados pela saúde pública. 

A passos lentos no Brasil, a reforma na saúde mental tem como marca registrada o fechamento 

gradativo de manicômios e hospícios que aumentavam país afora. A lei que influenciou na 

reforma, tem como principal diretriz a internação hospitalar do paciente unicamente se o 

tratamento fora do hospital se mostrar improdutivo (BRASIL, 2021). 

Tal projeto de reforma psiquiátrica foi apresentado em 1989 pelo então deputado Paulo Delgado 

(MG). Somente após 12 anos, o texto foi aprovado e sancionado como Lei nº 10.216/2001, 

sendo reconhecido como Lei da Reforma Psiquiátrica, Lei Antimanicomial e Lei Paulo Delgado 

(BRASIL, 2022). 



 

 

De acordo com as citações acima, esse trabalho se justifica na importância que é a saúde mental 

Brasileira, e como após mais de 21 anos após a aprovação da Lei Paulo Delgado, ainda sim 

ocorrem ataques contra o Sistema Único de Saúde, pois em dezembro de 2020, o Ministério da 

Saúde mostrou uma planilha com projetos de revogação de várias portarias, editadas entre  

1991 a 2014, estavam o fim do Programa De Volta para Casa, das equipes de 

Consultório na Rua e o Serviço Residencial Terapêutico (BRASIL, 2022). Evidenciando um 

retrocesso das políticas públicas conquistadas ao longo de décadas, sendo assim, esse trabalho 

tem como objetivo salientar a importância da reforma psiquiátrica no Brasil, além de mostrar 

possíveis retrocessos nas políticas públicas em saúde mental.  

 

2. MÉTODO OU METODOLOGIA  

O presente trabalho trata-se de uma pesquisa de Revisão de Literatura Narrativa (RLN), 

esse tipo de revisão consiste na análise da literatura recente ou atual, abrangendo uma ampla 

gama de assuntos em vários níveis, os quais pode incluir os livros, resultados de pesquisa de 

artigos e literatura publicadas permitindo a consolidação, para a construção de trabalhos 

(SOUSA et al, 2018).  

Neste estudo foram utilizados artigos e literaturas publicadas em bases de dados 

primária e secundária, entre os anos de 1981 a 2022, nos idiomas português, inglês utilizando 

os seguintes descritores: reforma psiquiátrica, saúde mental, brasil, sus com o auxílio do 

operador booleano AND. Como critério de inclusão foram selecionados artigos e literaturas 

originais, disponibilizadas gratuitamente, que trataram do tema pesquisado. O critério de 

exclusão foram artigos incompletos, resumos, idiomas que não fossem o português, inglês e 

espanhol. Os artigos e literaturas foram selecionados de acordo com o critério de inclusão e 

exclusão a partir do título, análise de resumos e finalmente a leitura na integra. 

3. RESULTADOS E DISCUSÕES 

      A história da saúde mental brasileira inicia-se em meados do século XIX, quando o 

paciente mental passou a ser tratado nas Santas Casas de Misericórdia. A partir de 1830 os 

médicos da academia imperial de medicina, passaram a lutar pela maneira de ver e lidar com a 

loucura, o que repercutiu na mobilização da opinião pública no sentido da construção de um 

hospício para os pacientes. Os cuidados prestados nas Santas Casas do Rio de Janeiro eram 

denunciados (COSTA, 1981). 



 

 

Até então o Hospício Pedro II, fundamentado no isolamento do paciente, considerava o usuário 

doente, porém, com chances de tratamento, com intuito de cuidar e tratar, os chamados doentes 

psiquiátricos. A inauguração do hospício foi em 1852, pelo próprio imperador D. Pedro II, além 

disso a Proclamação da República em 1889 foi considerada o início da psiquiatria no Brasil 

(RIBEIRO,2016). 

É possível afirmar que a psiquiatria no Brasil começou a dar seus primeiros passos a partir do 

século XIX com o surgimento de escolas médico-cirúrgicas. Estas escolas foram os precursores 

nas pesquisas científicas responsáveis pela criação dos primeiros institutos para o estudo das 

doenças, entre eles o Instituto Adolfo Lutz e o Instituto Oswaldo Cruz (VENÂNCIO, 2003).  

Em 1923 foi fundada a Liga Brasileira de Higiene Mental (LBHM) e teve como principal 

objetivo, no período de 1928 a 1934, melhorar o serviço prestado aos pacientes mentais, através 

das instituições melhoradas e da formação humanista dos psicólogos e psiquiatras da época 

(FABRÍCIO, 2009). 

 

3.1 APÓS O FIM DOS MANICÔMIOS 

Substituindo os hospitais psiquiátricos, em 2002, o Ministério da Saúde estabeleceu a criação 

dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPs) em todo o país (BRASIL, 2021). 

O SUS conta com 2661 CAPs distribuídos por todo o país. Os centros, em suas diferentes 

modalidades, são pontos de atenção estratégicos e que atua sob a ótica interdisciplinar, 

realizando, prioritariamente, atendimento às pessoas com sofrimento ou transtorno mental, 

incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de álcool e outras drogas, seja em 

situações de crise ou em processos de reabilitação psicossocial (AMARANTE, 2018). 

A Rede de Atenção Psicossocial (Raps) do SUS organiza e estabelece os fluxos para 

atendimento de pessoas com problemas mentais, desde os transtornos mais graves até os menos 

complexos (BARBOSA, 2017). O bom ambiente familiar é fundamental para a reintegração do 

usuário na sua família, e no meio social e que o tratamento não envolve apenas o profissional 

da área da saúde, mas também o usuário e seus parentes pessoas em situações de crise podem 

ser atendidas em qualquer serviço da Raps, de forma integral e gratuita, pelo sistema público 

de saúde (DUARTE, 2012). 

 



 

 

3.2  LEITOS PSIQUIÁTRICOS EM HOSPITAIS GERAIS 

Os serviços destinados ao tratamento adequado e ao manejo de pacientes com quadros clínicos 

agudos, em ambiente protegido, com suporte e atendimento 24 horas por dia. O número de 

leitos de atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades 

decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas não deverá exceder o percentual de 15% 

(quinze por cento) do número total de leitos do Hospital Geral, até o máximo de 30 (trinta) 

leitos (BRASIL, 2012). 

 

3.3 SAÚDE MENTAL ATUALMENTE 

No atual contexto brasileiro, é marcado pela contrarreforma do Estado, que vem  afetando a 

política de saúde e o campo de saúde mental, álcool e outras drogas, de maneira hostil. Os 

avanços alcançados desde as Reformas Sanitária e Psiquiátrica, propostas na década de 1970, 

onde desde a gestão Dilma, ficando evidenciado no decorrer do governo Temer, o desmonte e 

alterações nas legislações sobre a temática da saúde mental.  

 

São modificações que vêm ganhando amplo espaço, também, no governo de Jair Bolsonaro, 

iniciado em 2019 (FARIAS, 2019). O Estado, atual, tem legitimado a concepção privatizante, 

inclusive através de instrumentos legais, ou seja, de legislações que facilitam o desmonte do 

sistema público e universal. Podemos citar, principalmente, a EC 95, que institui o novo 

regime fiscal, congelando os gastos da saúde por duas décadas (BRASIL, 2020). 

 

Nesta conjuntura, o Estado vem destinando cada vez mais recursos e favorecendo  

interesses privados, assim como Harvey (2008) exemplifica, ao declarar que as decisões 

legais, de um Estado neoliberal, tendem a favorecer direitos privados e capitação de lucro, e 

danos dos direitos à igualdade e justiça social. 

 

Partindo deste pressuposto, não é difícil idealizar como o serviço público estará até lá, 

valendo-se deste sucateamento nas políticas públicas de saúde, juntam-se ao movimento as  

propostas mercadológicas de Planos de Saúde Populares, em que a cobertura é bastante  

limitada.Em 10 de abril de 2018, ocorreu o I Fórum Brasil agenda da saúde, com o slogan  

“ousadia de propor um novo sistema de saúde”. De acordo com a proposta, lançada pela  

Federação Brasileira de Planos de Saúde, 50% da população teria acesso ao SUS, orientado  

para os mais pobres, e 50% pagaria planos de saúde.  

 

A concepção adotada por essa proposta reafirma as análises de Paim (2018) de que o plano 

não é a extinção do SUS, pois tem sido vantajoso e orgânico aos interesses capitalistas, mas 

seu encolhimento aos setores mais carentes da sociedade, retira a natureza universal do SUS, 

previsto constitucionalmente. Reintegram também, um projeto de mudanças dos Planos de 

Saúde (o PL 7.419/2006), que os torna ainda mais lucrativos. Que se alinha a um divórcio 

crescente entre Estado e as classes empobrecidas (IAMAMOTO, 2008). 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Ao longo deste trabalho, fica evidente que a reforma psiquiátrica brasileira passou por 

vários percalços, dificuldades e lutas que ainda hoje estão presentes na assistência a saúde 

mental, onde a partir da influência no então psiquiatra Franco Basaglia, médico precursor das 

políticas psiquiátricas na Itália, onde o centro de saúde mental italiano, inspirou a criação dos 

CAPS brasileiros. 

Porém ainda hoje, os esforços e a assistência à saúde adquiridas por meio de greves e décadas 

de lutas, está ameaçada, um exemplo disso é a EC 95/2016, que congela os gastos com a saúde 

por 20 anos, o que resultará na intensificação do sucateamento dos serviços públicos de saúde, 

e na procura por planos privados, e a população carente, população de rua e pacientes mentais, 

serão os mais afetados com essa EC, neste sentido, fica evidenciado que as políticas de saúde 

ainda hoje estão sob constantes ataques do Estado, sendo que é saúde é universal, é dever do 

estado, é sobre os princípios do SUS, da equidade, universalidade e integralidade do cuidado 

descentralizado a toda população brasileira que estão sendo diminuídos ao longo de décadas de 

desmontes e falta de investimentos na saúde pública. 
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